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Laguna, 29 de janeiro de 2010 - Publicação Nº 320

Decretos

DECRETO Nº 2.781
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), dentro da
programação de gastos no Orçamento Vigente
do Município, para a seguinte classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 95 – 3.3.90.39.00.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.....................................R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que
trata o art. 1º deste Decreto, fica reduzidas em
igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 85 – 3.1.90.13.00.00.00
– Obrigações Patronais.............R$ 20.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.782
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
CADASTRO IMOBILIÁRIO, TRATA DO PEDIDO
DE CONSULTA DE

VIABILIDADE, CONSTRUÇÃO, REFORMA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., no
uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 68 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º. Qualquer inclusão de informação nova
no cadastro imobiliário, pela Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda, decorrente do cadastra-
mento de obra nova, reforma com ampliação
ou acréscimo de área, alteração de metragens
ou confron-tações do terreno ou de construção,
depende da instauração do regular processo
adminis-trativo, ouvindo-se previamente a
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
e Habitação a Procuradoria Geral do Município.

§ 1º. À Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano e Habitação, caberá realizar vistoria do
local e, emitir parecer sobre o pedido, consi-
derando a situação fática existente, podendo
inclusive, solicitar ao Interessado, documentos
que entender necessários.

§ 2º. À Procuradoria Geral do Município,
caberá analisar a viabilidade jurídica do pedido,
em face dos documentos e informações
constantes dos autos, de maneira a realizar o
controle de legalidade do ato administrativo.

§ 3º. A qualquer momento, a Procuradoria
Geral do Município poderá solicitar ao
Interessado ou a qualquer outro órgão novos
documentos, novas informações.

Art. 2º. A alteração cadastral que implique na
troca do nome do proprietário do imóvel, em
razão de transmissão inter vivos, a qualquer
título, por ato oneroso, salvo nos casos legais
de não incidência, depende de prévio recolhi-

mento do ITBI, na forma da Lei Complementar
nº 105/2003.

Art. 3º. Fica vedada a análise e ou aprovação
de qualquer projeto de construção, em imóvel
não titulado e devidamente matriculado no
Cartório de Registro de Imóveis.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se
aplica ao imóvel de Marinha, desde que o
Interessado apresente a certidão de ocupação
expedida pela Secretaria do Patrimônio da
União – Ministério do Planejamento e, a com-
provação de que está em dia com o pagamento
dos tributos incidentes.

§ 2º. Em se tratando de posse, o Interessado
em construir, deverá inicialmente, regularizar
a mesma, fazendo-o no que couber, na forma
da Lei Complementar Municipal nº 198, de 06
de julho de 2009.

Art. 4º. Os Processos Administrativos que
versem sobre consulta de viabilidade, pedidos
de construção, reforma, ampliação, regulariza-
ção de obra e habite-se, deverão ser iniciados
com base nos requerimentos descritos res-
pectivamente nos anexos I, II, III e IV deste
Decreto.

§ 1º. No caso de o imóvel estar localizado no
Centro Histórico e, inserido dentro da
poligonal de tombamento, qualquer dos pedi-
dos de que trata o caput deste artigo, antes de
receber a devida resposta ou decisão, deverá
ser submetido a apreciação do IPHAN, através
de seu escritório de Laguna.

§ 2º. Considerando a competência municipal
em sede de autorização ao direito de construir,
fica

vedado ao IPHAN, autorizar qualquer obra,
ainda que simples reforma, sem a existência
de regular

processo administrativo junto ao Poder
Público Municipal.

Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de
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sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

......................................................................
ANEXO I

PROCESSO N°_________
REQUERIMENTO – CONSULTA DE
VIABILIDADE

I – IDENTIFICAÇÃO DA OBRA
Endereço: __________________________
Bairro: _____________________________
Cidade: ____________________________
Complemento:_______________________
Ponto de Referência: __________________

II - CONSULTA DE VIABILIDADE
Identificar a pretensão da consulta de
viabilidade:__________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_________________________

III – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

(    ) Cópia da Carteira de Identidade e CPF
do Requerente;
(    ) Cópia da matrícula do terreno no
Cartório de Registro de Imóveis atualizada
em nome do Requerente;
(    ) Certidão Negativa de Débito da
Prefeitura Municipal de Laguna em nome do
Requerente;
(     ) Croqui de localização do terreno.

......................................................................
ANEXO II

PROCESSO N°_____________
REQUERIMENTO – ANÁLISE DE PROJETO
PEDIDO DE CONSTRUÇÃO

I – IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

Endereço: __________________________
Bairro: ____________________________
Cidade: ____________________________
Complemento: ______________________
Ponto de Referência: __________________

II – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

(       ) Cópia da Carteira de Identidade e CPF do
Requerente;
(       ) Cópia da matrícula do terreno no Cartó-
rio de Registro de Imóveis atualizada em nome
do Requerente;
(        ) Certidão Negativa de Débito da Prefeitura
Municipal de Laguna em nome do Requerente
e do Responsável Técnico;
(    ) ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) do projeto arquitetônico e da execução
da obra devidamente assinado pelo proprietário

e pelo responsável técnico;
(    ) Projeto Arquitetônico Completo (no
mínimo 2 cópias) devidamente assinado pelo
proprietário e pelo responsável técnico;
(       ) Memorial descritivo.

.....................................................................
ANEXO III

PROCESSO N°_____________
REQUERIMENTO – REGULARIZAÇÃO /
REFORMA / AMPLIAÇÃO

I – IDENTIFICAÇÃO DA OBRA
Endereço: ___________________________
Bairro: _____________________________
Cidade: _____________________________
Complemento: _______________________
Ponto de Referência: ___________________

II – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

(      ) Cópia da Carteira de Identidade e CPF do
Requerente;
(      ) Cópia da matrícula do terreno no Cartório
de Registro de Imóveis atualizada em nome do
Requerente;
(     ) Certidão Negativa de Débito da Prefeitura
Municipal de Laguna em nome do Requerente
e do Responsável Técnico;
(    ) Projeto arquitetônico da área existente
devidamente aprovado na Prefeitura Munici-
pal de Laguna – Processo n°___________
(quando se tratar de reforma e ou ampliação);
(   ) ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) do projeto arquitetônico e da execução
da obra devidamente assinado pelo proprietário
e pelo responsável técnico;
(   ) Projeto Arquitetônico Completo (no
mínimo 2 cópias) devidamente assinado pelo
proprietário e pelo responsável técnico;
(      ) Memorial descritivo;
(      ) Levantamento fotográfico.

....................................................
ANEXO IV

PROCESSO N°_____________
REQUERIMENTO – HABITE-SE

I – IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

Endereço: ___________________________
Bairro: _____________________________
Cidade: _____________________________
Complemento: _______________________
Ponto de Referência: ___________________
Nº do Processo de Aprovação do Projeto de
Construção: ____________

II – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

(       ) Cópia do Alvará de Construção;
(    ) Projeto arquitetônico devidamente
aprovado na Prefeitura Municipal de Laguna;
(       ) Projeto elétrico devidamente aprovado
na Celesc (para edificações acima de 70m²);
(     ) Projeto Hidro-Sanitário devidamente

aprovado na Casan;
(        ) Projeto Preventivo devidamente aprovado
no Corpo de Bombeiros (para edificações
comerciais e multifamiliares);
(     ) Vistoria de Habite-se da Casan e da
Celesc;
(         ) Certidão Negativa de Débito da Prefeit-
ura Municipal de Laguna em nome do Reque-
rente;
(        ) Anuência ou ciência dos condôminos
ou proprietário.

DECRETO Nº 2.783
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE
TÉCNICA POR PROJETO OU EXECUÇÃO DE
OBRAS PARTICULARES POR SERVIDORES
PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., no
uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 68 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º. O artigo 3º do Decreto n. 1.988, de 11
de maio de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 3º. Fica proibido ao ocupante de cargo
de fiscal de obras no Município de Laguna,
assumir responsabilidade técnica por projeto
ou execução de obras de particulares, seja ela
construção nova, reforma, ampliação ou regu-
larização.

Parágrafo único. Os demais servidores públi-
cos municipais, que possuam formação profis-
sional na área da engenharia ou arquitetura,
não podem assumir responsabilidade técnica
em obras autuadas”.

Art. 2º. Compete ao Secretário Municipal de
Planejamento Urbano e Habitação, distribuir a
atuação dos fiscais de obra, de acordo com o
interesse e a necessidade do serviço público,
mediante escala de serviço a ser previamente
fixada.

Art. 3º.  Fica revogado o parágrafo único do
artigo 33 do Decreto nº 1.526, de 17 de
outubro de 2005, ficando expressamente veda-
da a acumulação de pontos excedentes, decor-
rentes da atuação fiscal, para o mês seguinte.

Parágrafo único. O pagamento da gratificação
por produtividade fiscal somente será efetuado,
mediante o preenchimento dos requisitos do
disposto no Decreto nº 1.526/05.

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  2.784
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“FIXA HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE ÓRGÃOS MUNICIPAIS NOS
MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2010”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, com base nos incisos XXV e XXVI do artigo
68 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°. O horário de funcionamento do Gabinete
do Prefeito, das Secretarias, Órgãos,
Fundações e  demais estruturas administrativas
públicas municipais, que se localizam no
Centro Administrativo (Shopping) Tordesilhas,
bem como da Fundação Irmã Vera e da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Social, no período compreendido entre 11 de
janeiro e 26 de fevereiro de 2010, será das
13:00 às 18:30 h.

Art. 2º. As horas trabalhadas a menor no
período de que trata o artigo 1º deste Decreto,
deverão ser compensadas entre os meses de
março a novembro de 2010, de acordo com
escala a ser definida por cada Secretário Mu-
nicipal ou Presidente de Fundação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.785
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“ALTERA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DE
REFERÊNCIA MUNICIPAL – UFRM -PARA O
EXERCÍCIO DE 2010”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, de conformidade com o artigo 68 da Lei
Orgânica do Município e,Considerando a reda-
ção dos artigos 420 e 421, III, que sujeita a
atualização monetária do valor da Unidade Fis-
cal de Referência Municipal – UFRM, tendo
como base, a variação nominal do INPC –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor e,
Considerando que o valor fixado pelo Decreto
n. 2.746/09, não observou os parâmetros an-
tes definidos,

DECRETA:
Art. 1º.  A Unidade Fiscal de Referência Mu-
nicipal – UFRM – para o exercício de 2010,
fica fixada em R$ 2,2721 (dois reais vírgula
vinte e sete centavos e vinte e um décimos de
centavos).

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor, nesta data,
porém com efeitos financeiros somente a partir
de 1º de janeiro de 2010, data a partir da qual,
ficará revogado o Decreto nº 2.527/2008,
revogando-se porém, desde já, o Decreto nº
2.746/2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.786
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
388.000,00 (trezentos e oitenta e oito mil reais),
dentro da programação de gastos no Orçamen-
to Vigente do Município, para a seguinte classi-
ficação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 90 – 3.1.90.94.00.00.00
– Indenizações Restituições
Trabalhistas.................................R$ 3.000,00

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.036 – Manutenção e melhoria do Ensino
Fundamental.
Elemento da Despesa: 192 –
3.1.90.94.00.00.00 – Indenizações
Restituições Trabalhistas..........R$ 350.000,00

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes
P/A: 2.042 – Melhorar a qualidade do ensino
infantil 4 à 6 anos.
Elemento da Despesa: 236 –
3.1.90.94.00.00.00 – Indenizações
Restituições Trabalhistas............R$ 35.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que
trata o art. 1º deste Decreto, ficam reduzidas
em igual valor as seguintes dotações:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 86 – 3.1.90.16.00.00.00
– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil........................................... R$ 3.000,00

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes
P/A: 2.036 – Manutenção e melhoria do Ensino
Fundamental.
Elemento da Despesa: 345 –

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil........R$ 330.000,00
Elemento da Despesa: 207 –
3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas
Variáveis – Pessoal Civil...........R$ 20.000,00

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes
P/A: 2.042 – Melhorar a qualidade do ensino
infantil 4 à 6 anos.
Elemento da Despesa: 233 –3.1.90.16.00.00.00
– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil.......................................... R$ 35.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.787
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dentro da
programação de gastos no Orçamento Vigente
do Fundo Municipal de Saúde, para a seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 06 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.700 – Estender e equipar a rede básica.
Elemento da Despesa: 7 – 3.1.90.94.00.00.00
– Indenizações Restituições  Trabalhis-
tas.............................................R$ 25.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que
trata o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em
igual valor as seguintes dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 06 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.700 – Estender e equipar a rede básica.
Elemento da Despesa: 15 – 4.4.90.52.00.00.00
– Equipamentos e Material Permanente...........
.................................................R$ 25.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.788
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS IRMÃ VERA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
2.256,00 (dois mil duzentos e cinqüenta e seis
reais), dentro da programação de gastos no
Orçamento Vigente da Fundação de Assuntos
Sociais Irmã Vera, para a seguinte classifi-
cação:

Órgão: 11 – Fundação de Assuntos Sociais
Irmã Vera.
Unidade Orçamentária: 21– Fundação de
Assuntos Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.500 – Manutenção da Gestão
Administrativa Superior.
Elemento da Despesa: 7 – 3.1.90.13.00.00.00
– Obrigações  Patronais...............R$ 2.256,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que
trata o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em
igual valor as seguintes dotação:

Órgão: 11 – Fundação de Assuntos Sociais
Irmã Vera.
Unidade Orçamentária: 21– Fundação de
Assuntos Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.500 – Manutenção da Gestão
Administrativa Superior.
Elemento da Despesa: 4 – 3.1.90.16.00.00.00
– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil.............................................R$ 2.256,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.789
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais),
dentro da programação de gastos no Orçamen-
to Vigente do Município, para a seguinte
classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 98 – 3.3.90.93.00.00.00
– Indenizações e restituições.....R$ 288.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que
trata o art. 1º deste Decreto, ficam reduzidas
em iguais valores as seguintes dotações:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 86 – 3.1.90.16.00.00.00
– Outros Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..........................................R$ 64.000,00
Elemento da Despesa: 92 – 3.3.90.30.00.00.00
– Material de Consumo.............R$ 84.000,00
Elemento da Despesa: 95 – 3.3.90.39.00.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 140.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º  2.790
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2009.

“PRORROGA O REFIS - PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO FISCAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais,  de conformidade com o art. 68 da Lei
Orgânica do Município de Laguna e, com base
no artigo 16 da Lei Complementar 194/09 e,
considerando o interesse público e a necessi-
dade de implementar as receitas tributárias;

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, até 31 de março de
2010, o Programa de Recuperação Fiscal,
instituído pela Lei Complementar 194/09.

Parágrafo único. Não se aplica à presente pro-
rrogação, o desconto previsto na letra “d” do
artigo 5º da Lei Complementar 194/09.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
independentemente da data de sua publicação.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.791
DE 04 DE JANEIRO DE 2010.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2010, E
DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições le-
gais nos termos do artigo 5º, letra “c”, da Lei
1.372 de 22/12/2009 .

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suple-
mentar na importância de R$ 1.578.000,00
(um milhão quinhentos e setenta e oito mil
reais), dentro da progra-mação de gastos no
Orçamento Vigente da Fundação Lagunense
de Cultura, para a seguinte clasficação:

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação Lagu-
nense de Cultura.
P/A: 2.301 – Revitalização, restauração e
preservação do Sítio Histórico.
Elemento da Despesa: 42 –
3.3.90.39.00.00.00.0099 – Outros serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 1.578.000,00

Art. 2º - Para atender a abertura de crédito
adicional suplementar de que trata o art. 1º
deste Decreto, ficam utilizados os recursos da
Lei Rouanet Minc Pronac nº
0847970848230611042 em igual valor não
previsto no orçamento da Fundação Lagunense
de Cultura.

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.792
DE 04 DE JANEIRO DE 2010.

“REVOGA PARCIALMENTE O DECRETO 2.735
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, de conformidade com o art. 68, inciso III, da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º -  Fica revogado o Decreto 2.735 de 29
de setembro de 2009, que delega competência
ao Secretário de Assistência Social, Sr. Fábio
Kfouri Palma, efetuar as assinaturas dos
cheques do Fundo Municipal de Assistência
Social.

Art. 2º - Fica a competência delegada apenas
ao Secretário Municipal da Fazenda, Sr. Nauro
Martins Pinho e ao Sr. Prefeito Municipal Célio
Antônio as assinaturas dos cheques do Fundo
Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.793
DE 05 DE JANEIRO DE 2010.

“REAJUSTA O VALOR DA TARIFA DO SERVIÇO
DE TÁXI”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais e, de conformidade com a Emenda à Lei
Orgânica do Município nº 011/09 e, o inciso
XXV do artigo 68 da Lei Orgânica do Município
e, CONSIDERANDO a solicitação do SINDITÁXI,
constante no processo administrativo nº 4.856/
09,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica reajustado em dezenove por cento
(19%), o valor da tarifa do serviço de táxi,
ficando o preço dos serviços, fixados na forma
da tabela que segue:

Arrancada.....................................R$ 4,00
Bandeira 1....................................R$ 2,00
Bandeira 2....................................R$ 2,25
Hora de Espera.............................R$ 12,50

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.794
DE 05 DE JANEIRO DE 2010.

“ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 1º DO DECRE-
TO 2.782/09”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., no
uso de suas atribuições legais, com base no
artigo 68 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º. O caput do artigo 1º do Decreto nº
2.782, de 22 de dezembro de 2009, passa a
vigorar, com a seguinte redação:

Art. 1º. Qualquer inclusão de informação nova
no cadastro imobiliário, pela Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda, decorrente do cadastra-
mento de terreno, obra nova, reforma com
ampliação ou acréscimo de área, alteração de
metragens ou confrontações do terreno ou de
construção, depende da instauração do regu-
lar processo administra-tivo, ouvindo-se
previamente a Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano e Habitação a
Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.795
DE 05 DE JANEIRO DE 2010.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2010, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar dentro da programação de gastos
no Orçamento Vigente do Município, para a
seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 –  Secretaria de
Pesca, Desenvolvimento Rural e Aqüicultura .
P/A: 2.066 –  Fomento da pesca e da proteção
aqüícola.
Elemento da Despesa: 317 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 350.000,00
P/A: 2.067 –  Apoio ao pescador artesanal.
Elemento da Despesa: 423 –
3.3.90.30.00.00.0080 – Material de
Consumo..................................R$ 65.000,00
Elemento da Despesa: 452 –
4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Ma-
terial Permanente...................R$ 730.000,00

Art. 2º - Para atender a abertura do crédito
adicional Suplementar de que trata o artigo 1º
deste Decreto ficam utilizados em iguais
valores, os recursos provenientes das
propostas de convênio do Ministério da Pesca
(SINCONV 076875/2009 e SINCONV 049/
2008).

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

......................................................................
Portaria Nº 1535/2009 - Republicada por
incorreção.
......................................................................

PORTARIA RH Nº 1535/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, promulgada em 11 de julho de 2000
e, com base no inciso I do artigo 11 da Lei
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no Concurso
Público objeto do Edital nº 001/2006, CINARA
DE SOUZA D' ESPÍNDOLA, para o cargo de
Especialista em Assuntos Educacionais, de
provimento efetivo, nível PENS 1, 20 horas
semanais, na E.E.B. Comandante Moreira -
Campos Verdes, conforme anexo III da Lei
Complementar nº 138 de 12 de junho de 2006,
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes.
Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 28 de Dezembro de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1546/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, as pessoas abaixo relacionadas do
Cargo de Motorista, ANM, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir desta data.

- Antônio Donizete Oliveira do Nascimento;
- Domingos Adão dos Passos;
- Jonas Siqueira Araújo;
- José Paulo Costa;
- Joelson Borges Cardoso;
- João Ezequiel de Souza;
- Pedro Paulo Fortunato.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1554/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

Considerando que o cargo de fiscal epidemio-
lógico sofreu alteração pela legislação munici-
pal;

Considerando que as pessoas admitidas atrvés
do Processo Seletivo nº 001/SMS/2005 e, pela
Portaria RH nº 0535/2005, de 01 de abril de
2005, para o cargo de fiscal epidemiológico,
na verdade desempenham as funções de agente
epidemiológico;

Considerando o disposto na Emenda Consti-
tucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, que
prevê que aquele que exerça função equivalente
às de agente de combate às endemias, ficam
dispensados de se submeter a processo seletivo
para permanecer no emprego público, desde
que tenham sido contratados a partir de
processo seletivo anterior;

Portarias
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R E S O L V E:
Manter a contratação das pessoas abaixo
relacionadas, para exercerem o cargo de agente
epidemiológico, nível ANMS 10, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos
do Edital de Processo Seletivo nº 001/SMS/
2005, de 02 de março de 2005 e, Emenda
Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de
2006.
- Anabel Alves;
- Bruno dos Santos;
- Magda Mara Vieira;
- Marcos Aurélio da Silva Souza;
- Marcus Luz Fernandes.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1555/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, ERIKA CLAUDINO CAÚMO do Cargo
de Professor, 40 horas, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Dezembro de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 011/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, MARIELVA DA SILVA CUSTÓDIO
para exercer o Cargo em Comissão de Asses-
sor III, AS 3, com lotação na Secretaria de
Planejamento Urbano e Habitação, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 012/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, ROSINETE ROSA SÁ para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor III, AS 3,
com lotação na Secretaria de Planejamento
Urbano e Habitação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
PORTARIA RH Nº 014/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, ELAINE ANDRÉ BRUNO para exercer
o Cargo em Comissão de Coordenador de
Publicidade, DS 5, com lotação na Secretaria
de Comunicação Social, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 019/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, VIVIAN COMELLI
ALBERTON do Cargo de Médico no Programa
Saúde da Família, 40 horas, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 020/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, considerando estar o Sr. Procurador Geral,
Sr. Gelson Luis de Souza, no gozo de suas
férias;

R E S O L V E:
DESIGNAR, o Sr. Rodrigo Luz de Moraes,
Procurador Geral Adjunto, para responder pela
Procuradoria Geral, no período de 04/01/2010
a 02/02/2010, com vencimento correspondente
ao cargo de Procurador Geral.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 021/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, considerando estar a Sra. Presidente da
Fundação Irmã Vera, Sra. Amélia Baungarten
de Ulysséa Baião, no gozo de suas férias;

R E S O L V E:
DESIGNAR, a Sra. Tanara Cidade de Souza,
Secretário Municipal de Saúde, para responder
pela Fundação Irmã Vera, no período de 04/
01/2010 a 02/02/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 022/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, JULIANA DE SOUZA VIEIRA para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor II,
AS 2, com lotação na Secretaria de Saúde, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 023/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, ROSILDA DE BEM SILVA
do Cargo de Professor de Educação Infantil,
HAB 030, 20 horas, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 025/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
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uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, CRISTIANO IARONKA para exercer
o Cargo de Motorista, Nível ANM, 40 horas
com lotação na Secretaria de Administração e
Serviços Públicos, a partir de 04/01/2010, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 026/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, PAULA BENTO BITTENCOURT do
Cargo de Técnico em Enfermagem, ANTS, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 04 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 032/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
05/01/2010, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 01/2009.

- Adriana Fernandes Rodrigues;
- Ana Lúcia de Queiróz Machado;
- Brígida Martins Garcia Pereira;
- Claudia Fernandes Teodoro;
- Conceição Olavo Ricardo Albino;
- Eliete Garcia Xavier;
- Janete Felix Ramos;
- Jorge Bitencourt Júnior;
- Kamila Antônio da  Silva;
- Kátia Matos Cardoso;
- Maria Aparecida Flores da Rosa;
- Maria Aparecida Patrício de Oliveira;
- Maria de Fátima Nascimento Mendes;
- Marley Zeferino da Rosa;

- Marilezia Machado Cunha;
- Rosilda da Silveira Laureano;
- Roque Antônio Rainicheski;
- Solange Terezinha Fernandes;
- Viviane Limas.
Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 033/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Administração e Serviços
Públicos, a partir de 05/01/2010, em confor-
midade com a Lei nº 041/99 e suas alterações
e Edital 01/2009.

- Angelita Silva Nascimento;
- Beatriz Fernandes;
- Cléia Regina Simeano Gomes;
- Janice Felix de Souza;
- Maria da Conceição Laureano Ferreira.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 034/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, LUIS CARLOS DA SILVA para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Fundação
Lagunense do Meio Ambiente, a partir de 05/
01/2010, em conformidade com a Lei nº 041/
99 e suas alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 035/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, IVANETE PINHEIRO SANTANA para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Fundação
Lagunense de Cultura, a partir de 05/01/2010,
em conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.
CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 036/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, MICHAEL CHRISTIAN DE ANDRADE
SILVA para exercer o Cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas com
lotação na Fundação Irmã Vera, a partir de 05/
01/2010, em conformidade com a Lei nº 041/
99 e suas alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 037/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, MAICON ILIBIO DA SILVA para
exercer o Cargo de Motorista, Nível ANM, 40
horas com lotação na Secretaria de Fundação
Lagunense do Meio Ambiente, a partir de 05/
01/2010, em conformidade com a Lei nº 041/
99 e suas alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 038/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, FÁBIO PACHECO CARDOSO para
exercer o Cargo de Motorista, Nível ANM, 40
horas com lotação na Secretaria de Fundação
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Irmã Vera, a partir de 05/01/2010, em confor-
midade com a Lei nº 041/99 e suas alterações
e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 039/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria RH 1536/
2009 de 28 de dezembro de 2009, que nomeou
MARIANA VIANNA BONAZZA, no cargo de
Técnico em Enfermagem, por não ter tomado
posse.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 040/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, CLAÚDIA VIEIRA do
Cargo de Agente Comunitário no Programa
Saúde da Família, com lotação na Secretaria
de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 07 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 054/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, KARINE BRESSAN do
Cargo de Médico no Programa Saúde da
Família, 40 horas, com lotação na Secretaria
de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 061/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, FELIPE DA SILVA BOENO para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do
Departamento de Promoção de Eventos, DS 4,
com lotação na Secretaria de Turismo e Lazer,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 062/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000, e processo protocolado
sob o nº 077/2010;

R E S O L V E:
Fazer Cessar, a pedido, a Portaria RH Nº 608/
2009, que condeceu licença sem vencimento
para tratar de interesses particulares ao Sr. LUIZ
DOS SANTOS a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 066/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, DANIEL SOUTO do Cargo
de Médico no Programa Saúde da Família, 40
horas, com lotação na Secretaria de Saúde, a
partir de 14/01/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 067/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,
R E S O L V E:

EXONERAR, RONALDO DA SILVA HERME-
NEGILDO do Cargo de Secretário Adjunto de
Obras e Saneamento, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
PORTARIA RH Nº 068/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ERIKA CLAUDINO CAÚMO para
exercer o Cargo de Professor, 40 horas, HAB
300, para atuar no Pólo UFSC, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
20/01/2010, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 069/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, RONALDO DA SILVA HERME-
NEGILDO para exercer o Cargo em Comissão
de Assessor Especial de Projetos Especiais e
Captação, AS 1, com lotação no Gabinete do
Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 21 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 070/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, GILSON DE SOUZA
SILVERIO do Cargo de Médico no Programa
Saúde da Família, 40 horas, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Janeiro de 2010.
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CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 073/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, JOSÉ DELFINO do Cargo de
Secretário Municipal de Pesca,
Desenvolvimento Rural e Aquicultura, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 25 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 074/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, MARCELO NASCIMENTO MEN-
DES do Cargo em Comissão de Assessor I, AS
2, com lotação na Secretaria de Assistência
Social, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 25 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 075/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, PAULO CÉSAR CORRÊA do
Cargo de Secretário Municipal de Obras e
Saneamento, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 076/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em

11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, JOSÉ DELFINO para exercer o Cargo
de Secretário Municipal de Obras e
Saneamento, NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.
CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 084/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
19/01/2010, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 01/2009.

Josélia Gabriel de Medeiros;
Luciana Teixeira;
Michela Alves Conceição;
Rosinete Fernandes Bernardo.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 085/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir de 19/01/2010,
em conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 01/2009.

Ana Paula Albino de Morais;
Alair Nunes de Aguiar;
Ana Cristina da Silva Lopes;
Angela Júlio de Freitas Simiano;
Cláudia Fernandes Martins;
Cleide Brígido do Carmo Vargas;
Eliete Souza;
Eliezer Alves Jardim;
Fabiana dos Santos;
Juliana de Jesus Roldão Ramos;
Laura Miguel Henrique Ferreira;
Leoni Inácio da  Silva;
Marcel Barreto Machado;

Mateus Barreto Machado;
Michelli de Souza Santos;
Patrícia da Silva Lopes;
Roberta Espíndola de Oliveira;
Sirlei Terezinha Acordi Clarindo.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 086/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, TERESA FERNANDES TEODORO
para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Fundação Lagunense do Meio Ambiente, a
partir de 19/01/2010, em conformidade com a
Lei nº 041/99 e suas alterações e Edital 01/
2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 087/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ROSILDA NEVES NUNES para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Fundação
Irmã Vera, a partir de 19/01/2010, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 088/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ALEXANDRA MOTTA MARINHO para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
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Nível ANB, 40 horas com lotação na Secretaria
de Administração e Serviços Públicos, a partir
de 19/01/2010, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 089/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, JOELCIO ANDRÉ SIMPLÍCIO para
exercer o Cargo de Motorista, Nível ANM, 40
horas com lotação na Secretaria de Fundação
Irmã Vera, a partir de 19/01/2010, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 091/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Obras e Saneamento, a partir de
19/01/2010, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 01/2009.

Antonio João da Rosa;
Carlos Souza;
Danilo Alves Patrício;
Débora Mendonça Vieira;
Emília Duarte Januário Costa;
Everson Roque Cardoso;
Getúlia Jurema Pereira Torquato;
Joaquim Felisberto Vieira;
Juarez Batista Muller;
Manoel Armando Soares;
Maria Terezinha Motta Marinho.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 092/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para
exercerem o Cargo de Motorista, Nível ANM,
40 horas com lotação na Secretaria de
Administração e Serviços Públicos, a partir de
20/01/2010, em conformidade com a Lei nº
041/99 e suas alterações e Edital 01/2009.

Jean Douglas da Silva;
Vilson dos Santos.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 093/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, DANIELA LOPES DE OLIVEIRA para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 25/01/2010,
em conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 26 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 096/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, PAULO CÉSAR CORRÊA para
exercer o Cargo de Secretário Municipal de
Pesca, Desenvolvimento Rural e Aquicultura,
NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Janeiro de 2010.
CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 097/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, VINICIUS DUTRA DE
CARVALHO do Cargo de Médico no Programa
Saúde da Família, 40 horas, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 28 de Janeiro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2010 -
SECADMIN.......................................

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE
CONVOCAÇÃO, CHAMAMENTO, RECRUTA-
MENTO, MOVIMENTAÇÃO E SELEÇÃO DE
PESSOAL, no uso de suas atribuições conferi-
das nos termos do Decreto nº 2.723 de 18 de
setembro de 2009, objetivando normatizar o
processo de escolha de Coordenadores,
Supervisores e Fiscais dos Processos Seletivos
Simplificados das Secretarias e Fundações
Municipais – RESOLVE estabelecer critérios a
seguir:

1- PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DOS
COORDENADORES E SUPERVISORES:

1.1. Será de competência da Comissão do
Processo Seletivo a escolha dos
Coordenadores que irão atuar nos locais de
aplicação das provas;

1.2. Compete à Comissão, ouvido os
Coordenadores, a escolha do pessoal que irá
trabalhar como Supervisor do Processo
Seletivo;

1.3. A função de Coordenador e de Supervisor
somente poderá ser exercida pelos membros
da Comissão Especial de Convocação,
Chamamento, Recrutamento, Movimentação e
Seleção de Pessoal e por servidores efetivos
da Secretaria de Administração e Serviços
Públicos;

2- PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE
FISCAIS:
2.1. A seleção da equipe de fiscalização dos
Processos Seletivos poderá ser feita através
de consulta de banco de dados de Processos
Seletivos ou de Concursos Públicos anteriores,

Publicações da
Sec. Administração
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respeitando-se o critério de avaliação de
desempenho durante os trabalhos de
fiscalização.

2.2. Os fiscais poderão ser escolhidos pela
Comissão responsável, ouvidos os
Coordenadores, dentre servidores da
Administração Pública Municipal, das Escolas
onde serão realizadas as provas e de outras
categorias, respeitando a relação no mínimo
70% de servidores, 20% da Unidade Escolar e
10% de outras categorias.

2.3. Será efetuado rodízio de fiscais relativo a
cada processo seletivo, que contemple
possibilidade de participação de todos os
servidores, respeitando a manutenção de 40%
dos fiscais do processo seletivo anterior.

2.4. Em se tratando de inscrição voluntária, os
interessados em participar do processo
deverão se inscrever na Secretaria Municipal
de Administração e Serviços Públicos.

2.5. A divulgação da data e prazos para
inscrição será feita pela Comissão, por meio
de edital, no site da Prefeitura Municipal de
Laguna e no mural da Secretaria de
Administração.

2.6. Os servidores em licença para tratamento
de saúde não poderão desempenhar funções
de supervisor, coordenador e fiscal.

2.7. Os servidores contratados poderão atuar
desde que no período do processo seletivo
possuam vínculo com a Administração Pública.

2.8. O fiscal contemplado deverá,
obrigatoriamente, participar do treinamento a
ser realizado pela Comissão.

2.9. Para preenchimento das vagas oriundas
da ausência do fiscal no treinamento, será dada
prioridade aos servidores da Administração
Pública Municipal, constante na lista de reserva.

2.10. Os candidatos a fiscal que, porventura,
estiverem inscritos para participar do Processo
Seletivo serão excluídos da seleção de fiscais.

2.11. Não será permitida troca de local / sala
de trabalho, exceto quando se tratar de fiscais
que tenham parentes de 1º e 2º graus, e / ou
cônjuge, candidatos ao Processo Seletivo, que
irão realizar provas no mesmo local / sala de
trabalho do fiscal.

2.12. O fiscal deverá, no dia do treinamento,
comunicar ao seu Coordenador a participação
de parentes de 1º e 2º graus, e / ou cônjuge,
para providenciar quanto a mudança do seu
local de trabalho.

2.13. O número total de coordenadores,
supervisores e fiscais e o valor a ser pago serão
definidos pela Comissão do Processo Seletivo,
após o término das inscrições para a Seleção.

2.14. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão Especial de Seleção.

2.15. Esta Instrução Normativa entrará em vigor
a partir desta data.

Laguna, 04 de janeiro de 2010

SÔNIA CÂNDIDO DA SILVA VIEIRA
Presidente

HOMOLOGO OS TERMOS DA PRESENTE
INSTRUÇÃO NORMATIVA

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 001/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de
suas atribuições legais e com base nos dispo-
sitivos de lei municipal vigente, torna público
pelo presente Edital, as normas para a realiza-
ção do processo seletivo de pessoal para
contratação temporária para as funções vagas
existentes, objetivando assegurar o atendi-
mento às reais necessidades das Secretarias
Municipais e Fundações Municipais para o ano
de 2010.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O presente processo seletivo visa selecionar
candidatos, bem como formação de cadastro
reserva destinado ao preenchimento de funções
em caráter temporário, conforme consta do
Anexo I deste Edital.

1.2. Considera-se reserva técnica para os efeitos
do presente edital, o quantitativo de pessoal
classificado para ocupação das vagas que
venham a surgir no decorrer do prazo de
validade, de acordo com a necessidade e inter-
esse da Administração Pública Municipal,
observada a Lei da Responsabilidade Fiscal.

1.3. O processo de seleção de pessoal será
realizado na sede da Prefeitura Municipal de
Laguna, sito à Avenida Colombo Machado
Salles, 145, Centro Administrativo Tordesilhas,
Centro, sob a coordenação  do Secretário de
Administração e Serviços Públicos, 3º andar,
por meio de Comissão Especial de  Convoca-
ção, Chamamento, Recrutamento, Movimen-
tação e Seleção de Pessoal designada pelo
Prefeito Municipal.

1.4. Compreende-se o processo de seleção: a
inscrição, aplicação de provas, a classificação
e a chamada dos candidatos, por ordem de
classificação.

1.5. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde,
por meio de seu membro representante na
Comissão e grupo de trabalho, a elaboração e
correção das provas, bem como sua classifi-

cação dos cargos de sua Secretaria, e aos
membros representantes da Secretaria de
Administração e Serviços Públicos os
processos de: inscrição, aplicação das provas
e a chamada dos candidatos, por ordem de
classificação, após a homologação final pelo
Poder Executivo.

1.6-Cabe à Secretaria de Administração e
Serviços Públicos o processo de seleção das
solicitações de funções das Secretarias e
Fundações Municipais que não contam com
representação na Comissão de  Seleção..

2- DA INSCRIÇÃO:

2.1 - As inscrições dos candidatos às funções
constantes do Anexo I deste Edital, serão
realizadas nos dias 08/02 a 11//02/2010 das
13h às 18h. na Secretaria Municipal de
Administração e Serviços Públicos, sito à
Avenida Colombo Machado Salles, Centro
Administrativo, 3º andar, Centro.

2.2 – Não será permitida inscrição condicional
ou por correspondência, admitindo-se, no
entanto, por procuração com firma reconheci-
da, onde conste obrigatoriamente a menção a
este Edital, que  deverá ser anexada à ficha de
inscrição.

2.3 – O candidato inscrito por procuração as-
sume total responsabilidade pelas informações
prestadas por seu Procurador no Requerimento
de Inscrição, arcando com as conseqüências
de eventuais erros de preenchimento do docu-
mento.

2.4 - O candidato poderá se inscrever em 1
(um) cargo, devendo fazer esta opção no
Requerimento de  Inscrição, desde que possua
os requisitos para o exercício da função para
qual se inscreveu.

2.5- O Candidato deverá pagar a taxa de
inscrição no valor de R$ 15,,00 (quinze) reais,
para os cargos de nível- Ensino Fundamental ,
R$ 20,00 (vinte e cinco) reais,  para os de nível
– Médio /  Técnico, e R$ 30,00 (trinta) reais
para os de formação de nível, superior sendo
depositado na Caixa Econômica Federal -
agência- 0421- operação 006, conta nº 173-0
da Prefeitura Municipal de Laguna.

2.6-O comprovante do depósito deve estar
anexado à ficha de inscrição.

2.7- Não serão aceitos pagamentos feitos por
qualquer outra forma ou meio.

2.8- O candidato que não apresentar o seu
comprovante de taxa de inscrição não poderá
se inscrever.

2.9- O valor da taxa de inscrição não será
restituído, salvo em caso de cancelamento do
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, pela
Administração Municipal de Laguna-SC.
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O valor cobrado a título de “taxa de inscrição”
servira para suporte dos encargos dos
processos de seleção e o resíduo por ventura
resultante do mesmo devera ser aplicado para
equipar a Comissão Especial de Convocação,
Chamamento, Recrutamento, Movimentação e
seleção de Pessoal criada pelo Decreto 2.723
de 18 de setembro de 2009 e respectiva portaria
006 de 15 de outubro de 2009.

2.10. O Requerimento Padrão de Inscrição,
fornecida pela Administração Pública Munici-
pal, a ser preenchida pelo candidato consta do
Anexo II deste Edital.

2.11 - O candidato deverá revisar a ficha de
inscrição e verificar a exatidão das informações
nela contida, tornando-se, após a assinatura,
responsável pelas mesmas.

2.12-A inscrição do candidato implicará no
conhecimento e na tácita aceitação das condi-
ções estabelecidas no inteiro teor deste edital
e das instruções específicas, expedientes dos
quais não poderá alegar desconhecimento.

2.13- As inscrições serão homologadas e
deferidas pela autoridade competente e
divulgadas no site  da Prefeitura Municipal
www.laguna.sc.gov.br  e na Secretaria de
Administração e Serviços Públicos no dia 12/
02/2010.

2.14- O candidato terá 2 (dois) dias úteis para
solicitar reconsideração da inscrição, a contar
da publicação de sua homologação.

3- DOS REQUISITOS PARA  ADMISSÃO:

a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Possuir, na data das inscrições, a
escolaridade e requisitos básicos exigidos para
o exercício da função (obrigatório e elimina-
tório);
c) Estar quite com as obrigações resultante da
legislação eleitoral e, quando do sexo mascu-
lino, estar quite também, com as obrigações
do serviço militar;
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos a
completar na data de início da admissão;
e) Gozar de boa saúde, condição que será com-
provada quando do processo de admissão
através de atestado médico (médico do trabalho
ou clínico geral), confirmando a capacidade
física e mental para o exercício do cargo,
expedido no máximo 30 (trinta) dias;
f) Não ter sofrido, quando no exercício de
cargo, função ou emprego público, demissão
a bem do serviço público ou por justa causa,
fato a ser comprovado, no ato de admissão,
por meio de assinatura de regular termo de
declaração;
g) Não ter antecedentes criminais, achando-se
no pleno exercício de seus direitos civis e
políticos, a ser comprovado no ato de admissão
através de certidão de antecedentes criminais,
dos últimos 5 (cinco) anos, a ser expedido
pelo Fórum.

4- DA DOCUMENTAÇÃO:

4.1-Os candidatos aprovados, quando
convocados ao trabalho, deverão apresentar
cópia dos documentos arrolados, acompanha-
dos dos originais, e outros vinculados às
exigências admissionais

da Administração Municipal.
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) Cédula de Identidade -RG;
c) Título de eleitor;
d) Declaração de bens e valores ou declaração
de imposto de renda;
e) Registro de Casamento ou Nascimento;
f) Registro de Nascimento dos Filhos menores
de 14 anos;
g) Comprovante de quitação com o serviço
militar;
h) Comprovante de quitação eleitoral;
i) Comprovante de residência;
j) PIS/PASEP;
l)Comprovante da formação profissional
exigida para o exercício da Profissão incluindo
documentação comprobatória de registro no
órgão fiscalizador, quando exigido.
m) 02 Fotos 3X4
n) Declaração de não possuir acúmulo de
cargo, exceto aqueles previstos na Lei..

4.2. A não apresentação dos documentos e
condições acima relacionados, implicará na
impossibilidade de aproveitamento do candi-
dato, anulando-se todos os atos e efeitos deco-
rrentes de sua aprovação no PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO.

5-DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTA-
DORES DE DEFICIÊNCIA:

5.1- Em cumprimento ao disposto no art. 37,
inciso VIII, da Constituição da República
Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de
outubro de 1989, no Decreto Federal nº 3.298,
de 20 de dezembro de 1999 serão admitidos
os candidatos inscritos como portadores de
deficiência, selecionados neste Processo
Seletivo, na proporção de 5% das funções a
serem ofertadas, por opção, desde que as
atribuições do cargo sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadores.

5.2-O candidato que, no ato de inscrição, se
declarar portador de deficiência, classificado
no processo seletivo, além de figurar na lista
de classificação, dentro de sua opção por função
terá seu nome publicado em relação à parte,
observado a respectiva ordem de classificação.

5.3-Os candidatos com deficiência,
classificados, que excederem às vagas a eles
reservadas, serão convocados para efeito de
contratação:

a) segundo a ordem geral de classificação, ou;
b) pela aplicação do item 5.1; na situação que
ocorrer primeiro;

5.4-Não havendo candidatos aprovados e
classificados para as vagas reservadas aos
deficientes, as mesmas serão ocupadas pelos
demais candidatos habilitados e classificados.

5.5-Serão consideradas como deficiências
aquelas conceituadas na Medicina especia-
lizada de acordo com os padrões mundial-
mente estabelecidos, observados os critérios
médicos de capacitação laboral, conforme Art.
4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99 e
suas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004
e suas alterações, Lei Estadual nº 12.870/2004
e na Lei Federal nº 7.853/1989.

5.6-O candidato com deficiência, deverá
apresentar laudo médico, que ateste a espécie
e o grau de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças – CID.

5.7-A necessidade de intermediários
permanentes ou para auxiliar o portador de
deficiência no processo seletivo ou, na execu-
ção de atribuições da função constitui obstá-
culo à sua inscrição no processo seletivo.

5.8-Os candidatos com deficiência submeter-
se-ão, quando convocados, à avaliação de
equipe multiprofissional, conforme Decreto
Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/
04, que terá a decisão terminativa sobre:
a) qualificação do candidato como deficiente
ou não e;
b) o grau de deficiência, capacitante ou não
para o exercício do cargo.

6- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

6.1-O processo seletivo constará das seguintes
etapas:

6.1.1-Primeira etapa: Prova escrita com
questões objetivas (tipo eliminatório)

6.1.2-Segunda etapa: Prova de Títulos de
caráter opcional e classificatório.

7- DA PROVA ESCRITA:

7.1- As questões da prova escrita versarão
sobre as seguintes áreas de conhecimento:
a) Conhecimentos gerais: temas aplicados a
todos os cargos;
b) Conhecimentos específicos: temas
relacionados à função para a qual o candidato
se inscreveu.

7.2-Os conteúdos programáticos da prova
escrita acham-se no Anexo IV do presente
edital.

7.3- A relação, por sala, dos candidatos
inscritos será publicada dia 19/02/2010 no site
da Prefeitura Municipal de Laguna
www.laguna.sc.gov.br ou no mural da Secre-
taria de Administração e Serviços
Públicos.
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7.4-A prova dar-se-á no dia 21/02/2010 na
E.E.M. Almirante Lamego, Centro, das 9h às
12h

7.5-A Prova Escrita contará com 20 (vinte)
questões sendo 10 (dez) de conhecimentos
específicos, temas relacionados à função para
qual se inscreveu e 10 (dez) de conhecimentos
gerais.

7.6-As questões terão múltiplas alternativas,
sendo que somente 01 (uma) é correta, valendo
1 (um) ponto cada, num total de 20 (vinte)
pontos.

7.7--A prova escrita será elaborada pelos
membros da Comissão Especial de
Convocação, Chamamento, Recrutamento,
Movimentação e Seleção de Pessoal, criada
pelo Decreto nº 2.723 de 18 de setembro de
2009, alterado pelo Decreto nº 2.778 de 22 de
dezembro de 2009, representante da Secretaria
de Saúde e seu grupo de trabalho quando se
tratar de cargos daquela Secretaria, e pelos
membros da Secretaria de Administração e
Serviços Públicos e seu grupo de trabalho as
funções / atividades solicitadas pelas Secreta-
rias e Fundações Municipais, conforme código
dos cargos, anexo I deste Edital.

7.8-O candidato é responsável pela conferência
e transcrição correta dos números correspon-
dentes às respostas corretas para o cartão-
resposta, utilizando caneta esferográfica, de
tinta preta ou azul;

7.9-As provas serão corrigidas unicamente pela
marcação do candidato no cartão resposta, não
sendo válidas as marcações feitas no caderno
de questões;

7.10- Somente decorrida 01 (uma) hora do
início da Prova, o candidato poderá retirar-se
da sala da prova, mesmo que tenha desistido
do processo Seletivo.

7.11- O tempo de duração da prova Objetiva
inclui a marcação do Cartão de Respostas.

7.12- Em nenhuma hipótese haverá substi-
tuição do Cartão de Respostas, sendo de
responsabilidade exclusiva do candidato os
prejuízos advindos de marcações efetuadas
incorretamente, emenda ou rasura, ainda que
legíveis.

7.13-A Prefeitura de Laguna não assume
qualquer responsabilidade quanto ao trans-
porte, alimentação e/ou alojamento dos candi-
datos, quando da realização das provas.

7.14-O candidato, ao encerrar a prova entregará
ao fiscal de sua sala, o cartão-resposta
devidamente assinado e o caderno de provas.

7.15-O candidato deverá apresentar
documento de identidade para realização da
prova.

7.16-Não será permitida entrada de candidatos
após o sinal para início da prova.

7.17-É vedado ao candidato, durante a
realização das provas, ausentar-se da sala sem
a companhia de um FISCAL.

7.18-É vedada, durante a realização de qualquer
uma das provas, a consulta a livros, revistas,
folhetos ou anotações, bem como o uso de
máquinas de calcular, relógios e aparelhos
celulares ou ainda qualquer equipamento
elétrico ou eletrônico. Também é proibida a
ingestão de alimentos, uso de medicamentos
e óculos escuros (salvo por prescrição médica
apresentada a um fiscal de sala antes do início
da prova), chapéus ou bonés.

7.19- Os telefones celulares e demais
equipamentos devem ser entregues desligados
aos fiscais da sala antes do início da prova,
para serem devolvidos na saída, sob pena de
eliminação do candidato.

7.20-Contrariando, por parte do candidato, os
itens 7.18 e 7.19, implicará na exclusão do
candidato do processo Seletivo, sendo atribuí-
da nota zero às provas já realizadas.

7.21-Não haverá, em qualquer hipótese,
segunda chamada para as provas escritas, nem
realização de prova fora do horário e local
marcados para todos os candidatos.

7.22- O candidato terá 02 (dois) dias úteis
após a aplicação da prova para impetrar recurso
quanto às questões.

7.23- A prova e seu gabarito será divulgado
no dia 22/02/2010 nas Secretarias de Saúde e
de Administração e Serviços Públicos e no
site da Prefeitura de Laguna
www.laguna.sc.gov.br.

7.24- No caso de o gabarito da prova ser
fornecido incorretamente por falha de digitação,
publicação ou outra, a questão não será
anulada, procedendo-se a sua correção e
publicação.

7.25- A nota obtida pelo candidato na prova
objetiva será publicada no dia   23/02/2010.

7.26- O candidato somente passará para a
seleção de prova e títulos caso sua nota for
igual ou superior a 5 (cinco).

8- DA PROVA DE TÍTULOS:

8.1-A prova de Avaliação de Títulos terá
pontuação, conforme Anexo III.

8.2-Os diplomas, certificados e declarações de
conclusão de cursos de habilitação serão
aferidos apenas quando oriundos de institui-
ções reconhecidas e credenciadas para oferecer
o curso pelo órgão competente do sistema de
ensino.

8.3-Na contagem geral dos pontos, não serão
computados os pontos que ultrapassarem o
limite estabelecido neste Edital.

8.4-A nota expressa no anexo III será
computada, não cumulativamente por título,
valendo apenas os pontos atribuídos ao maior
título acadêmico e o tempo de experiência na
função para todos os candidatos.

8.5-Somente serão atribuídas notas à Prova
de Títulos dos candidatos que atenderem o
critério estabelecido no item 7.26.

8.6-A nota expressa às horas de cursos, na
função pleiteada será computada, não
cumulativamente, valendo apenas os pontos
atribuídos ao total da soma das cargas horárias
dos certificados  apresentados, conforme anexo
III deste edital.

8.7-Nos documentos apresentados para a
prova de títulos devem constar a assinatura do
responsável, a carga horária e o período de
início e de término do curso ou evento.

8.8- Para efeito de pontuação não será
considerado título com a carga horária infe-
rior a exigida, nem título com a mesma data,
mesmo que realizados em turnos e em órgãos
diferentes, ficando válido apenas  01 (um) en-
tre os apresentados com a mesma data.

8.9- Não serão considerados estágios e nem
monitoria;

8.10. Os títulos deverão ser entregues nas
Secretarias de Saúde ou Secretaria de Adminis-
tração e Serviços Públicos, conforme especi-
ficação de cargos, no dia 24 /02/2010 das 8 h
às 11 h.

8.11-A cópia do título entregue para efeito de
avaliação não será devolvida.

8.12- Os candidatos que não comparecerem
para a apresentação do títulos serão classifi-
cados pela nota da prova e documentação
anexada no dia da inscrição.

9- DA CLASSIFICAÇÃO:

9.1-No processo de seleção e classificação dos
candidatos inscritos para as funções constantes
deste Edital, em regime de contratação
temporária, considerar-se-á a documentação
solicitada, bem como os requisitos básicos e
requisitos específicos para o exercício de
função.

9.2-A classificação final dos candidatos
consistirá no somatório da prova e da prova
de títulos.

10- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE:

10.1-Ocorrendo empate, aplicar-se-á para o
desempate, o disposto no parágrafo do artigo
da Lei Federal 10.741/03 para os candidatos
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que se enquadrarem na condição de idoso nos
termos do Artigo 1º da mencionada Lei
(possuírem 60 anos completos ou mais)

10.2-Para os candidatos que não estão ao
amparo do item anterior, o desempate
beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) obtiver a maior nota na prova escrita de
Conhecimentos Específicos;
b) obtiver a maior nota na prova de Conheci-
mentos Gerais;
c) obtiver a maior nota na prova de Títulos;
d) tiver a maior idade.

11- DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO:

A listagem de classificação dos candidatos
inscritos será divulgada pelos membros da
ComissãoEspecial de Convocação, Chama-
mento, Recrutamento, Movimentação e Seleção
de Pessoal, no dia 24/02/2010 pelas Secreta-
rias responsáveis e no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Laguna  www.laguna.sc.gov.br.

12- DA RECONSIDERAÇÃO:

12.1-O candidato que se julgar prejudicado na
classificação terá o prazo de 3 (três) dias úteis,
a contar da data da divulgação da listagem
para solicitar reconsideração de sua classifi-
cação, por escrito, à Comissão Especial de
Recrutamento, Movimentação e Seleção de
Pessoal, via requerimento, modelo anexo V
deste edital.

12.2-O recurso para revisão dos pontos obtidos
na classificação dar-se-á com base na prova e
prova de títulos e na documentação apresen-
tada na data de inscrição, não sendo aceito a
inclusão de nova documentação.

12.3- Se do exame de recursos resultar de
anulação de subitem integrante de prova, a
pontuação correspondente a esse subitem será
atribuída somente ao candidato recorrente.

13- DA HOMOLOGAÇÃO:

13.1-A Comissão responsável pelo processo
de seleção divulgará a classificação final, após
os pedidos de reconsideração no dia 01/03/
2010.

13.2-O processo seletivo, com sua classifi-
cação final, será homologado pelo Prefeito
Municipal.

14- DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

14.1-A convocação dos classificados para
ocupar as vagas disponíveis será efetuada pela
Secretaria de Administração e Serviços Públi-
cos, por meio da Comissão Especial de Convo-
cação, Chamamento, Recrutamento, Movimen-
tação e Seleção de Pessoal, que convocará os
candidatos de acordo com a lista de
classificação e necessi-dade da administração.

14.2-O candidato que não se apresentar no
local, data e horário estabelecidos para o
primeiro processo de escolha de vaga pre-
sencial no item 14.4, irá automaticamente para
o final da classificação.

14.3-A confirmação da vaga será pelo próprio
candidato.

14.4-O primeiro processo de escolha de vagas
dar-se-á no dia 02 de março de 2010, às 13
horas na Secretaria de Administração e Servi-
ços Públicos, Av. Colombo Machado Salles,
Centro Administrativo Tordesilhas, 3º andar,
Centro.

14.5-Após o primeiro processo de escolha de
vaga, a chamada será realizada por telefone
pela Secretaria de Administração de Serviços
Públicos, por meio da Comissão Especial da
Comissão Especial de Convocação, Chama-
mento, Recrutamento, Movimentação e Seleção
de Pessoal.

14.6-Em caso de alteração de telefone
informado na inscrição, o candidato deverá
solicitar a atualização do mesmo à Secretaria
de Administração e Serviços Públicos, através
dos telefones 36478705 e 36478738.

14.7-Não consolidando o contato com o
candidato a Secretaria de Administração de
Serviços Públicos, por meio da Comissão Es-
pecial da Comissão Especial de Convocação,
Chamamento, Recrutamento, Movimentação e
Seleção de Pessoal continuará a chamada,
oferecendo as vagas existentes ao candidato
subseqüente.

14.8-O candidato terá o prazo de 02 (dois)
dias úteis para se apresentar para o trabalho, a
contar da data estipulada pela comissão res-
ponsável pelo processo de chamamento, sob
pena de ser substituído pelo candidato imedia-
tamente classificado.

14.9-Os procedimentos relativos à contratação
temporária de pessoal serão de responsa-
bilidade do Departamento de Recursos Hu-
manos.

14.10-O prazo da contratação temporária para
as funções especificadas no Anexo I deste Edital
dar-se-á a partir das necessidades dos serviços
públicos, podendo ser prorrogado até 31/12/
2010, bem como ser o contratado dispensado
caso a vaga for preenchida por Concurso
Público.

14.11-Em não havendo vaga nas funções
relacionadas, quando da primeira chamada, a
Secretaria de Administração e Serviços Públi-
cos procederá a chamada no decorrer do ano,
na medida da existência de vaga.

15- DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS
CONTRATADOS:

As atribuições dos profissionais contratados
sob os critérios do presente Processo Seletivo
Simplificado são aquelas previstas no Anexo
VII da LC. 140 de 14 de junho de 2006 (Plano
de Cargos e Remuneração dos Servidores da
Administração Direta do Município de Laguna)
e Anexo II da LC. 201 de 13 de outubro de
2009 (Cria cargos na área da Saúde).

16- DO  NÚMERO DE VAGAS , DA CARGA
HORÁRIA , DO VENCIMENTO E DA FORMA-
ÇÃO EXIGIDA:

A quantidade de vagas, a carga horária,
vencimento e formação exigida referente a cada
função constam no Anexo I deste Edital.

17- DO REGIME JURÍDICO:
Os classificados e recrutados no presente
processo seletivo serão nomeados sob regime
jurídico ESTATUTÁRIO, em Contratação
Temporária, vinculados ao Regime da Previ-
dência Social.

18-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1-O candidato que apresentar qualquer
documento falso, além de ter sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela
decorrentes constantes deste Edital, estará
sujeito a processo criminal, previsto em lei;

18.2-Valerá a inscrição para todo e qualquer
efeito como formas expressa de aceitação, por
parte do candidato, das normas constantes
deste Edital;

18.3-A classificação dos candidatos no
Processo seletivo não gerará direito à contra-
tação, ficando a critério da Administração,
segundo disponibilidade de vagas, obede-
cendo à ordem de classificação;

18.4-É de inteira responsabilidade de o
candidato acompanhar a publicação de todos
os atos, editais e comunicados referentes a
esta seleção os quais serão divulgados na
internet no endereço eletrônico
www.laguna.sc.gov.br.  ou no mural da
Secretaria de Saúde e / ou Secretaria de
Administração e  Serviços Públicos

18.5-O candidato que não se apresentar no dia
e horário determinados para a chamada, bem
como  aquele presente que não aceitar nenhuma
das vagas oferecidas, continuará na ordem de
classificação, entretanto, deverá aguardar o
término da classificação.

18.6-Após a 2ª oportunidade de admissão não
aceita pelo candidato, este ficará excluído da
classificação.

18.7-Extinguir-se-á o contrato, sem direito à
indenização, pelo término do prazo contratual,
por iniciativa do contratado ou por iniciativa
do Município.



Prefeitura Municipal de Laguna 15

Diário Oficial Laguna, 29 de janeiro/201029 de janeiro/201029 de janeiro/201029 de janeiro/201029 de janeiro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº320 Atos do Executivo Nº320 Atos do Executivo Nº320 Atos do Executivo Nº320 Atos do Executivo Nº320

18.8-Quando a extinção se der por iniciativa
do contratado, esta deverá ser comunicada à
contratante com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

18.9-Na forma da legislação vigente, o presente
edital poderá ser revogado ou alterado a
qualquer momento;

18.10- O candidato que apresentar incompa-
tibilidade de horários, por ter escolhido mais
de uma vaga ou ter outro vínculo empregatício,
terá sua portaria cancelada.

18.11. O candidato que se ausentar da unidade
administrativa pelo prazo superior a 48
(quarenta e oito) horas, sem apresentar
justificativa para a chefia imediata, terá sua
portaria cancelada, será considerado desistente
e irá para o final da classificação.

18.12-O candidato que venha a não corres-
ponder ao proposto pela unidade adminis-
trativa onde atua terá sua portaria cancelada,
mediante parecer da Comissão Geral de
Avaliação de Desempenho, instituída por ato
do Poder Executivo.

18.13-O candidato que tiver sua portaria
cancelada não poderá optar por outra vaga
durante o período descrito neste edital.

18.14-É vedada a inscrição neste processo
seletivo de quaisquer membros da Comissão
do Processo Seletivo e de grupos de trabalhos
das Secretarias e Fundações Municipais.

18.15-Os casos omissos serão resolvidos pelo
Secretário de Administração e Serviços
Públicos e  membro da Comissão Especial de
Convocação, Chamamento, Recrutamento e
Seleção de Pessoal, representante da Procura-
doria Geral, de acordo com a Constituição Fed-
eral, com base nos princípios administrativos,
e demais normas de direito visando sempre
atingir o interesse Público.

Laguna, 28 de janeiro de 2010.

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS PÚBLICOS

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE
EDITAL

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

............................................................................
Anexos I a V - Inseridos no final desta publica-
ção

EDITAL Nº 002/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso
de suas atribuições legais e com base nos

dispositivos de lei municipal vigente, torna
públicopelo presente Edital, as normas para a
realização do Processo Seletivo Simplificado
para contratação temporária para a função de
Médico Clínico Geral, visando atender às reais
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
para o ano de 2010.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O presente processo seletivo visa selecionar
candidatos para formação de cadastro de
reserva destinado ao preenchimento das
funções em caráter temporário, através de
ANÁLISE CURRICULAR.

1.2. Considera-se reserva técnica para os efeitos
do presente edital, o quantitativo de pessoal
classificado para ocupação das vagas que
venham a surgir no decorrer do prazo de
validade, de acordo com a necessidade e inter-
esse da Administração Pública Municipal,
observada a Lei da Responsabilidade Fiscal.

1.3. O processo de seleção de pessoal será
realizado na sede da Prefeitura Municipal de
Laguna, sito à Avenida Colombo Machado
Salles, 145, Centro Administrativo Tordesilhas,
Centro, sob a coordenação do Secretário de
Administração e Serviços Públicos, 3º andar,
por meio de Comissão Especial de
Convocação, Chamamento, Recrutamento,
Movimentação e Seleção de Pessoal designada
pelo Prefeito Municipal.

1.4. Compreende-se o processo de seleção: a
inscrição, a classificação e a chamada dos
candidatos, por ordem de classificação.

1.5. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde,
por meio de seu membro representante na
Comissão e grupo de trabalho a análise do
Curriculum Vitae, bem como sua classificação,
e aos membros representantes da Secretaria
de Administração e Serviços Públicos os
processos de: inscrição e a chamada dos
candidatos, por ordem de classificação, após
a homologação final pelo Poder Executivo.

2- DA INSCRIÇÃO:

2.1 - As inscrições dos candidatos às funções
serão realizadas nos dias 08/02 a 11//02/2010
das 13h às 18h. na Secretaria Municipal de
Administração e Serviços Públicos, sito à
Avenida Colombo Machado Salles, Centro
Administrativo, 3º andar, Centro.

2.2 – Não será permitida inscrição condicional
ou por correspondência, admitindo-se, no
entanto, por procuração com firma reconhe-
cida, onde conste obrigatoriamente a menção
a este Edital, que  deverá ser anexada à ficha de
inscrição.
2.3 – O candidato inscrito por procuração as-
sume total responsabilidade pelas informações
prestadas por seu Procurador no Requerimento

de Inscrição, arcando com as conseqüências
de eventuais erros de preenchimento do docu-
mento.

2.4 - O candidato deverá preencher o Reque-
rimento de Inscrição, anexo I deste Edital,
desde que possua os requisitos para o exercício
da função para qual se inscreveu.

2.5- O Candidato, na inscrição, deverá
contribuir com 2 kg de alimentos não perecí-
veis que serão doados à entidade do município
– CASA NASCER DE NOVO.

2.6 - O candidato deverá revisar a ficha de
inscrição e verificar a exatidão das informações
nela contida, tornando-se, após a assinatura,
responsável pelas mesmas.

2.7-A inscrição do candidato implicará no
conhecimento e na tácita aceitação das
condições estabelecidas no inteiro teor deste
edital e das instruções específicas, expedientes
dos quais não poderá alegar desconhecimento.

2.8-As inscrições serão homologadas e
deferidas pela autoridade competente e
divulgadas no site da Prefeitura Municipal
www.laguna.sc.gov.br  e na Secretaria de
Administração e Serviços Públicos no dia 12/
02/2010.

2.9- O candidato terá 2 (dois) dias úteis para
solicitar reconsideração da inscrição, a contar
da publicação de sua homologação.

3- DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÀO:

a) Possuir a escolaridade e requisitos básicos
exigidos para o exercício da função (obrigatório
e eliminatório);
b) Entregar cópia do RG com apresentação do
original, ou outro documento que comprove
ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Entregar cópia comprovante do Registro no
Conselho Regional de Medicina com
apresentação do original;
d) Curriculum Vitae documentado. Só serão
consideradas para efeito de pontuação as
informações que forem comprovadas com
cópias dos títulos, certificados, e declarações
oficiais de serviços de residência médica. Não
serão aceiros documentos extraídos pela
Internet.

4- DA DOCUMENTAÇÃO:

4.1-Os candidatos aprovados, quando
convocados ao trabalho, deverão apresentar
cópia dos documentos arrolados, acompa-
nhados dos originais, e outros vinculados às
exigências admissionais

da Administração Municipal.
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) Cédula de Identidade -RG;
c) Título de eleitor;
d) Declaração de bens e valores ou declaração
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de imposto de renda;
e) Registro de Casamento ou Nascimento;
f) Registro de Nascimento dos Filhos menores
de 14 anos;
g) Comprovante de quitação com o serviço
militar;
h) Comprovante de quitação eleitoral;
i) Comprovante de residência;
j) PIS/PASEP;
l) 02 Fotos 3X4
m) Declaração de não possuir acúmulo de
cargo, exceto aqueles previstos na Lei..
n) Não ter sofrido, quando no exercício de
cargo, função ou emprego público, demissão
a bem do serviço público ou por justa causa,
fato a ser comprovado, no ato de admissão,
por meio de assinatura de regular termo de
declaração;
o) Não ter antecedentes criminais, achando-se
no pleno exercício de seus direitos civis e
políticos, a ser comprovado no ato de admissão
através de certidão de antecedentes criminais,
dos últimos 5 (cinco) anos, a ser expedido
pelo Fórum.

4.2. A não apresentação dos documentos e
condições acima relacionados, implicará na
impossibilidade de aproveitamento do candi-
dato, anulando-se todos os atos e efeitos
decorrentes de sua aprovação no PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO.

5-DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTA-
DORES DE DEFICIÊNCIA:

5.1- Em cumprimento ao disposto no art. 37,
inciso VIII, da Constituição da República
Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de
outubro de 1989, no Decreto Federal nº 3.298,
de 20 de dezembro de 1999 serão admitidos
os candidatos inscritos como portadores de
deficiência, selecionados neste Processo
Seletivo, na proporção de 5% das funções a
serem ofertadas, por opção, desde que as atri-
buições do cargo sejam compatíveis com
deficiência de que são portadores.

5.2-O candidato que, no ato de inscrição, se
declarar portador de deficiência, classificado
no processo seletivo, além de figurar na lista
de classificação, dentro de sua opção por função
terá seu nome publicado em relação à parte,
observado a respectiva ordem de classificação.

5.3-Os candidatos com deficiência, classifi-
cados, que excederem às vagas a eles reser-
vadas, serão convocados para efeito de con-
tra-tação:
a) segundo a ordem geral de classificação, ou;
b) pela aplicação do item 5.1; na situação que
ocorrer primeiro;

5.4-Não havendo candidatos aprovados e
classificados para as vagas reservadas aos
deficientes, as mesmas serão ocupadas pelos
demais candidatos habilitados e classificados.
5.5-Serão consideradas como deficiências
aquelas conceituadas na Medicina especia-
lizada de acordo com os padrões mundial-

mente estabelecidos, observados os critérios
médicos de capacitação laboral, conforme Art.
4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99 e
suas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004
e suas alterações, Lei Estadual nº 12.870/2004
e na Lei Federal nº 7.853/1989.

5.6-O candidato com deficiência, deverá
apresentar laudo médico, que ateste a espécie
e o grau de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças – CID.

5.7-A necessidade de intermediários perma-
nentes ou para auxiliar o portador de defici-
ência no processo seletivo ou, na execução de
atribuições da função constitui obstáculo à sua
inscrição no processo seletivo.

5.8-Os candidatos com deficiência submeter-
se-ão, quando convocados, à avaliação de
equipe multiprofissional, conforme Decreto
Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/
04, que terá a decisão terminativa sobre:
a) qualificação do candidato como deficiente
ou não e;
b) o grau de deficiência, capacitante ou não
para o exercício do cargo.

6- DA SELEÇÀO:

6.1- A seleção será realizada pela análise do
Curriculum Vitae pelo membro da Comissão e
grupo de trabalho da Secretaria onde o candi-
dato irá exercer a função.

6.2- A análise/avaliação do Curriculum Vitae,
anexo II deste edital, terá o total de 60 (sessenta)
pontos que serão atribuídos aos títulos dos
candidatos da seguinte forma: (Quadro 1):

6.3 –Os títulos de pós – graduação – especia-
lização, mestrado ou doutorado só serão aceitos
quando expedidos por instituição reconhecida
pelo MEC.

6.4- O certificado de especialização e/ ou
residência médica serão aceitos quando
expedidos por instituição autorizada.

6.5- Os títulos e certificados deverão ser apre-
sentados no ato de inscrição juntamente com
curriculum vitae.

6.6- os candidatos habilitados serão classi-
ficados em ordem decrescente pela Nota Final.

7- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE:
7.1-Ocorrendo empate, aplicar-se-á para o
desempate, o disposto no parágrafo do artigo
da Lei Federal 10.741/03 para os candidatos

que se enquadrarem na condição de idoso nos
termos do Artigo 1º da mencionada Lei
(possuírem 60 anos completos ou mais)

7.2-Para os candidatos que não estão ao
amparo do item anterior, o desempate bene-
ficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade;
b) tiver maior número de dependentes

8- DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO:

A listagem de classificação dos candidatos
inscritos será divulgada pelo membro da
Comissão Especial de Convocação, Chama-
mento, Recrutamento, Movimentação e Seleção
de Pessoal, no dia 17/02/2010 na Secretaria
de Saúde e no site da Prefeitura Municipal de
Laguna www.laguna.sc.gov.br.

9- DA RECONSIDERAÇÃO:

O candidato que se julgar prejudicado na
classificação terá o prazo de 3 (três) dias úteis,
a contar da data da divulgação da listagem
para solicitar reconsideração de sua classi-
ficação, por escrito, à Comissão Especial de
Recrutamento, Movimentação e Seleção de
Pessoal, via requerimento, modelo anexo III
deste edital.

10- DA HOMOLOGAÇÃO:

10.1-O membro da Comissão responsável pelo
processo de seleção divulgará a classificação
final, após os pedidos de reconsideração no
dia 23/02/2010.

10.2-O processo seletivo, com sua classifi-
cação final, será homologado pelo Prefeito
Municipal e divulgada no link Publi-cações.

11- DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

11.1-A convocação dos classificados para
ocupar as vagas disponíveis será efetuada pela
Secretaria de Administração e Serviços Públi-
cos, por meio da Comissão Especial de Convo-
cação, Chamamento, Recrutamento, Movimen-
tação e Seleção de Pessoal, que convocará os
candidatos de acordo com a lista de classifi-
cação e necessidade da administração.

11.2-A confirmação da vaga será pelo próprio
candidato.

11.3- A chamada será realizada por telefone
pela Secretaria de Administração de Serviços
Públicos, por meio da Comissão Especial da
Comissão Especial de Convocação,
Chamamento, Recrutamento, Movimentação e
Seleção de Pessoal.

11.4-Em caso de alteração de telefone
informado na inscrição, o candidato deverá
solicitar a atualização do mesmo à Secretaria
de Administração e Serviços Públicos, através
dos telefones 36478705 e 36478738.
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11.5-Não consolidando o contato com o
candidato a Secretaria de Administração de
Serviços Públicos, por meio da Comissão Es-
pecial da Comissão Especial de Convocação,
Chamamento, Recrutamento, Movimentação e
Seleção de Pessoal continuará a chamada,
oferecendo as vagas existentes ao candidato
subseqüente.

11.6-O candidato terá o prazo de 02 (dois)
dias úteis para se apresentar para o trabalho, a
contar da data estipulada pela comissão res-
ponsável pelo processo de chamamento, sob
pena de ser substituído pelo candidato imedia-
tamente classificado.

11.7-Os procedimentos relativos à contratação
temporária de pessoal serão de responsabi-
lidade do Departamento de Recursos Huma-
nos.

11.8-O prazo da contratação temporária paraas
funções especificadas dar-se-á a partir das
necessidades dos serviços públicos, podendo
ser prorrogado até 31/12/2010, bem como ser
o contratado dispensado caso a vaga for
preenchida por Concurso Público.

12- DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS
CONTRATADOS:

As atribuições dos profissionais contratados
sob os critérios do presente Processo Seletivo
Simplificado são aquelas previstas no Anexo
VII da LC. 140 de 14 de junho de 2006 (Plano
de Cargos e Remuneração dos Servidores da
Administração Direta do Município de Laguna)

13- DO  NÚMERO DE VAGAS , DA CARGA
HORÁRIA , DO VENCIMENTO E DA FORMA-
ÇÃO EXIGIDA (Quadro 2):

14- DO REGIME JURÍDICO:
Os classificados e recrutados no presente
processo seletivo serão nomeados sob regime
jurídico ESTATUTÁRIO, em Contratação
Temporária, vinculados ao Regime da
Previdência Social.

15-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1-O candidato que apresentar qualquer
documento falso, além de ter sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela
decorrentes constantes deste Edital, estará
sujeito a processo criminal, previsto em lei;

15.2-Valerá a inscrição para todo e qualquer
efeito como formas expressa de aceitação, por
parte do candidato, das normas constantes
deste Edital;

15.3-A classificação dos candidatos no

Processo seletivo não gerará direito à contra-
tação, ficando a critério da Administração,
segundo disponibilidade de vagas, obedecen-
do à ordem de classificação;

15.4-É de inteira responsabilidade de o
candidato acompanhar a publicação de todos
os atos, editais e comunicados referentes a
esta seleção os quais serão divulgados na
internet no endereço eletrônico
www.laguna.sc.gov.br.  ou no mural da
Secretaria de Saúde e / ou Secretaria de
Administração e Serviços Públicos

15.5-Após a 2ª oportunidade de admissão não
aceita pelo candidato, este ficará excluído da
classificação.

15.6-Extinguir-se-á o contrato, sem direito à
indenização, pelo término do prazo contratual,
por iniciativa do contratado ou por iniciativa
do Município.

15.7-Quando a extinção se der por iniciativa
do contratado, esta deverá ser comunicada à
contratante com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

15.8-Na forma da legislação vigente, o presente
edital poderá ser revogado ou alterado a
qualquer momento;

15.9- O candidato que apresentar incom-
patibilidade de horário por ter outro vínculo
empregatício, terá sua portaria cancelada.

15.10. O candidato que se ausentar da unidade
administrativa pelo prazo superior a 48
(quarenta e oito) horas, sem apresentar justifi-
cativa para a chefia imediata, terá sua portaria
cancelada, será considerado desistente e irá
para o final da classificação.

15.11-O candidato que venha a não corres-
ponder ao proposto pela unidade adminis-
trativa onde atua terá sua portaria cancelada,
mediante parecer da Comissão Geral de
Avaliação de Desempenho, instituída por ato
do Poder Executivo.

15.12-O candidato que tiver sua portaria
cancelada não poderá optar por outra vaga
durante o período descrito neste edital.

15.13-É vedada a inscrição neste processo
seletivo de quaisquer membros da Comissão
do Processo Seletivo e de grupos de trabalhos
das Secretarias e Fundações Municipais.

15.14-Os casos omissos serão resolvidos pelo
Secretário de Administração e Serviços
Públicos e  membro da Comissão Especial de
Convocação, Chamamento, Recrutamento e
Seleção de Pessoal, representante da Procura-
doria Geral, de acordo com a Constituição Fed-
eral, com base nos princípios  administrativos,
e demais normas de direito visando sempre
atingir o interesse Público.

Laguna, 28 de janeiro de 2010

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-TRAÇÃO E
SERVIÇOS PÚBLICOS

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE
EDITAL

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
............................................................................
Anexos I a III - Inseridos no final desta
publicação

EDITAL Nº 003/2010

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO
DE FISCAIS PARA ATUAR NO PROCESSO
SELETIVO PARA CONTRATAÇÀO  TEMPORÁ-
RIA DE PESSOAL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas
atribuições legais e com base nos dispositivos
da Instrução Normativa nº 001/2010, torna
público pelo presente Edital, as normas para a
SELEÇÃO DE FISCAIS do Processo Seletivo
para atendimento às necessidades das
Secretarias e Fundações Municipais.

1- DA VALIDADE:

O Processo de Seleção para Fiscais terá validade
para a Seleção, Edital nº 001/2010, dentro do
limite necessário estabelecido pela Comissão
do Processo Seletivo.

2- DAS CATEGORIAS:

O processo de seleção de fiscais estará aberto
para as seguintes categorias:
a) Servidores da Administração Pública Mu-
nicipal com Ensino Médio Concluído;
b) Servidores da Escola onde serão realizadas
as provas;
c) Outros.

3- DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas nos dias 11 e
12/02/2010 na Secretaria de Administração e
Serviços Públicos, pelo próprio candidato,
conforme Ficha de Inscrição, anexo I deste
Edital.

4-DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

4.1- Os candidatos interessados deverão
apresentar, no ato da inscrição, a seguinte
documentação (em cópias):
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) Comprovante de residência.
d) Diploma do Ensino Médio.

4.2 –Além dos documentos citados, a
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Secretaria de Administração e Serviços Públi-
cos, por meio da Comissão de Seleção, poderá
solicitar outros que venham a ser exigidos pela
Administração Pública Municipal.

5- DA SELEÇÃO:

5.1- O número total de fiscais e o valor a ser
pago serão definidos pela Comissão do
Processo Seletivo, após o término das inscri-
ções para a Seleção.

5.2- O pagamento aos fiscais será efetuado
mediante cheque nominal, individual, corres-
pondente ao período de prova do processo
seletivo que tiver atuado o fiscal. O pagamento
deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta)
dias após a definição do valor a ser pago, cujo
parâmetro observará o valor arrecadado com
as taxas de inscrição e as horas em que foi
aplicada aprova do processo seletivo.

5.3- A listagem dos Fiscais será divulgada no
dia 16/02/2010 na Secretaria de Administração
e Serviços Públicos e no site da Prefeitura
Municipal de Laguna www.laguna.sc.gov.br.,
obedecendo o quadro abaixo (Quadro 1):

6- DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

6.1- O fiscal contemplado deverá, obrigato-
riamente, participar do treinamento que será
realizado no dia 18/02/2010 às 14 horas, na
sala de reuniões da PML, sendo que o não
comparecimento a esse treinamento implicará
na sua imediata exclus1ao do processo, não
sendo permitida sua inclusão em outra coorde-
nação ou reserva, sendo convocado novo fis-
cal para ocupar a vaga, conforme lista em banco
de dados.

6.2- Para preenchimento das vagas oriundas
da ausência do fiscal no treinamento, será dada
prioridade aos servidores da Administração
Pública Municipal, constante na lista de reseva.

6.3- Os candidatos a fiscal que, porventura,
estiverem inscritos para participar do Processo
Seletivo, Edital nº 001/2010, serão excluídos
da seleção de fiscais.

6.4- Os servidores em licença para tratamento
de saúde não poderão desempenhar funções
de supervisor, coordenador e fiscal.

6.5- Os servidores contratados poderão atuar
desde que no período do processo seletivo
possuam vínculo com a Administração Pública.

6.6.-Não será permitida troca de local / sala de
trabalho, exceto quando se tratar de fiscais que
tenham parentes de 1º e 2º graus, e / ou
cônjuge, candidatos ao Processo Seletivo, que

irão realizar provas no mesmo local / sala de
trabalho do fiscal.

6.7- O fiscal deverá, no dia do treinamento,
comunicar ao seu Coordenador a participação
de parentes de 1º e 2º graus, e / ou cônjuge,
para providenciar quanto a mudança do seu
local de trabalho.

7- DAS DISPOSIÇÒES FINAIS:

7.1-A inscrição do candidato implicará no
conhecimento e na tácita aceitação das condi-
ções estabelecidas no inteiro teor deste edital
e das instruções específicas, expedientes dos
quais não poderá alegar desconhecimento.

7.2- O acompanhamento das publicações refe-
rentes ao processo em questão é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato.

7.3- A inexatidão das declarações, as
irregularidades de documentos ou as de outra
natureza, ocorridas no decorrer do Processo,
mesmo que só verificadas posteriormente,
eliminarão o candidato, anulando-se todos os
atos e efeitos decorrentes da sua inscrição.

7.4- Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão do Processo Seletivo.

Laguna, 01 de fevereiro de 2010

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-TRAÇÃO E
SERVIÇOS PÚBLICOS

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE
EDITAL

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
............................................................................
Anexo I - Inserido no final desta publicação

EXTRATOS DOS CONTRATOS - PML / 2009

CONTRATO Nº 078/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: ANCS INFORMÁTICA LTDA -
EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “EQUIPAMENTOS
DE COZINHA” para atender as unidades
escolares e centros de educação infantil da rede
municipal
VIGENCIA: início em 22/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 52.234,00 (cinqüenta e
dois mil duzentos e trinta e quatro reais).
DATA: 22/12/2009.

EXTRATOS DOS CONTRATOS – FMS / 2009

CONTRATO Nº 064/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: KAMPO SUPRIMENTOS
MÉDICOS – ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
PERMANENTE DE CONSUMO ODONTO-
LÓGICO” para atendimento aos consultórios
odontológicos da rede municipal de saúde de
Laguna – SC.
VIGENCIA: início em 17/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 497,00 (quatrocentos e
noventa e sete reais).
 DATA: 17/12/2009.

CONTRATO Nº 065/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED MATERIAS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
PERMANENTE DE CONSUMO ODONTO-
LÓGICO” para atendimento aos consultórios
odontológicos da rede municipal de saúde de
Laguna – SC.
VIGENCIA: início em 17/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 12.897,81 (doze mil
oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e um
centavos).
DATA: 17/12/2009.

CONTRATO Nº 066/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: DENTAL SUL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
PERMANENTE DE CONSUMO ODONTO-
LÓGICO” para atendimento aos consultórios
odontológicos da rede municipal de saúde de
Laguna – SC.
VIGENCIA: início em 17/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 9.070,02 (nove mil e setenta
reais e dois centavos)
DATA: 17/12/2009.

CONTRATO Nº 067/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: COMERCIAL BRASILEIRA DE
MEDICAMENTOS CBM LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “MATERIAL
PERMANENTE DE CONSUMO ODONTOLÓ-
GICO” para atendimento aos consultórios

Contratos
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odontológicos da rede municipal de saúde de
Laguna – SC.
VIGENCIA: início em 17/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 2.853,34 (dois mil
oitocentos e cinqüenta e três reais e trinta e
quatro centavos)
DATA: 17/12/2009.

CONTRATO Nº 068/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: DENTAL SUL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-HOSPITALARES
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 2122/08 E
PROGRAMA DST AIDS”.
VIGENCIA: início em 18/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 28.220,00 (vinte e oito mil
duzentos e vinte reais)
DATA: 18/12/2009.

CONTRATO Nº 069/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED MATERIAS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forne-
cimento pela CONTRATADA de “EQUIPA-
MENTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AO
CONVÊNIO 2122/08 E PROGRAMA DST
AIDS”.
VIGENCIA: início em 18/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 26.979,95 (vinte e seis mil
novecentos e setenta e nove reais e noventa e
cinco centavos)
DATA: 18/12/2009.

CONTRATO Nº 070/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES MACROSUL LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-HOSPITALARES
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 2122/08 E
PROGRAMA DST AIDS”.
VIGENCIA: início em 18/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 5.452,00 (cinco mil
quatrocentos e cinqüenta e dois reais)
DATA: 18/12/2009.

CONTRATO Nº 071/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: PALLAS INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato

a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-HOSPITALARES
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 2122/08 E
PROGRAMA DST AIDS”.
VIGENCIA: início em 18/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 (doze mil e
seiscentos reais)
DATA: 18/12/2009.

CONTRATO Nº 072/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: SILMES COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de “EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-HOSPITALARES
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 2122/08 E
PROGRAMA DST AIDS”.
VIGENCIA: início em 18/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 8.393,00 (oito mil trezentos
e noventa e três reais)
DATA: 18/12/2009.

EXTRATOS DOS CONTRATOS – FMAS / 2009

CONTRATO Nº 008/2009 - FMAS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOCADOR: VANER PALMA DE OLIVEIRA
OBJETO: O imóvel, objeto da presente locação,
destina-se exclusivamente para implementar
as ações do CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS.
VIGENCIA: início em 01/12/2009 e seu término
em 01/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais).
DATA: 01/12/2009.

EXTRATOS DOS CONTRATOS - FMT / 2010

CONTRATO Nº 001/2010 - FMT
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
TURISMO
CONTRATADA: RBS TV CRÍCIUMA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a veiculação da CONTRATADA, em seu veículo
de comunicação RBS TV, de publicidade
comercial da CONTRATANTE referente a uma
Cota Local do “PROJETO GAROTA VERÃO
2010”.
VIGENCIA: início em 15/01/2010 e seu término
em 31/03/2010.
VALOR TOTAL: R$ 64.840,00 (sessenta e
quatro mil oitocentos e quarenta reais)

CONTRATO Nº 002/2010 - FMT
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
TURISMO
CONTRATADA: ZUMBLICK COMUNICAÇÕES
E EVENTOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a veiculação da CONTRATADA, em seu veículo

de comunicação RÁDIO TRANSAMÉRICA
HITS, de publicidade comercial da CONTRA-
TANTE referente a realização do “PROJETO
GATA TRANSAMÉRICA”.
VIGENCIA: início em 20/01/2010 e seu término
em 31/03/2010.
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).

EXTRATOS DOS CONTRATOS - PML / 2010

CONTRATO Nº 001/2010 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: SNITRAM EMPREITEIRA DE
MÃO DE OBRA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a execução das obras de “MURO DE
CONTENÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E SISTEMA
HIDRÍDICO SANITÁRIO NO C.E.I IRMÃ VERA”
localizado na Ponta das Pedras - Magalhães,
no Município de Laguna/SC
VIGENCIA: início em 01/01/2010 e seu término
em 17/03/2010.
VALOR TOTAL: R$ 39.399,14 (trinta e nove
mil trezentos e noventa e nove reais e catorze
centavos).

EXTRATOS DOS CONTRATOS - FMS / 2010

CONTRATO Nº 001/2010 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCADOR: JOSÉ JOACIR BORGES
OBJETO: O imóvel, objeto da presente locação,
destina-se exclusivamente para a instalação da
“SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, não
podendo sua destinação, ser mudada sem o
consentimento expresso do LOCADOR.
VIGENCIA: início em 15/01/2010 e seu término
em 15/01/2011.
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS AOS
CONTRATOS - FMHIS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
001/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRATADA: VALDELI CECÍLIO DOS
SANTOS ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 006/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRATADA: FALCHETTI CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/

Termos Aditivos
aos Contratos
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12/2010.
DATA: 29/12/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 013/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRATADA: VALDELI CECÍLIO DOS
SANTOS ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 015/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRATADA: AREIAS TUBARÃO LTDA ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 016/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRATADA: CERÂMICA TIJOLÉSCIO LTDA
ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 017/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRATADA: VALDELI CECÍLIO DOS
SANTOS ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 018/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL.
CONTRATADA: A. SAVIATO & CIA LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
055/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA
LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.

DATA: 29/12/2009.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS AOS
CONTRATOS - FMS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
081/2005 - FMS
LOCADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCATÁRIO: HERAMA CONSTRUÇÕES LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
DATA: 28/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 001/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADA: VIVIANE FIGUEIREDO
ADRIANO & CIA LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
DATA: 28/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 060/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADA: ANDRINO JERONÇO DA SILVA
JÚNIOR – ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
DATA: 28/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 059/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADA: ÓTICA MENINA DOS OLHOS
LTDA - ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
DATA: 28/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 030/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADA: PRODUVALE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
DATA: 28/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 073/2009 - FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: INFODIGITAL INFORMÁTICA
LTDA ME - CRISINFORMÁTICA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 06/
03/2010.
DATA: 22/12/2009.

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
106/2007 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCADOR: ANTÔNIO JOÃO ALÍPIO.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 22/12/2009.

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
094/2006 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCADOR: JOSÉ GILMAR ORIGE.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 14/12/2009.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
072/2007 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: CLÍNICA ULTRA-X LTDA ME
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 28/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 064/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: KAMPO SUPRIMENTOS
MÉDICOS – ODONTOLÓGICOS LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
DATA: 29/12/2009.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 011/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LABORATÓRIO NEO QUÍMICA
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 069/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ISAMED – MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA ME.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 6.744,98
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 068/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DENTAL SUL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 7.055,00
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 070/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES MACROSUL LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 7.055,00
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 072/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SILMES COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 2.098,25
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 062/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ANCS INFORMÁTICA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
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01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 6.322,62
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 052/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ADILSON PAULINO ME
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 1.781,75
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 050/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MANOEL SEBASTIÃO
BITTENCOURT ME
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 5.839,37
DATA: 29/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 051/2009 - FMS
CONTRANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ADILSON PAULINO ME
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
01/2010.
ADITIVO DE VALOR: R$ 7.618,27
DATA: 29/12/2009.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS AOS
CONTRATOS - PML

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 078/2009 - PML
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: ANCS INFORMÁTICA LTDA
EPP.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 03/
03/2010.
DATA: 28/12/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 079/2009 - PML
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: ANCS INFORMÁTICA LTDA
EPP.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 03/
03/2010.
DATA: 28/12/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 049/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: HERAMA CONSTRUÇÕES
LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 054/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: HERAMA CONSTRUÇÕES
LTDA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/

12/2010.
DATA: 29/12/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 016/2007 - PML
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: BFGM – CONSULTORIA E
AUDITORIA GOVERNAMENTAL SS
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 29/12/2009.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS
CONTRATOS - 2010

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
055/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA
LTDA..
ADITIVO DE VALOR: R$ 14.061,26
DATA: 04/01/2010.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 061/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: LAJECRIL ARTEFATOS DE
CIMENTO..
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 14/
03/2010
DATA: 08/01/2010.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 058/2009 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCADOR: WALTER QUIRINO DUARTE.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010
DATA: 20/01/2010.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 088/2008 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCADOR: LAUDELINO GONÇALVES
ADITIVO DE VALOR: R$ 7,63 (sete reais e
sessenta e três centavos)
DATA: 27/01/2010.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS AOS
CONVÊNIOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
006/2009
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONVENENTE: CASA FAMILIAR DO MAR E
CENTRO COMUNITÁRIO DO PESCADOR DO
LITORAL SUL.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 06/
03/2010.
DATA: 22/12/2009.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
005/2009
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE
CULTURA.
CONVENENTE: LIGA INDEPENDENTE DAS
ESCOLAS DE SAMBA.

ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 28/
02/2010.
DATA: 22/12/2009.

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
032/2007
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENENTE: HOSPITAL DE CARIDADE
SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DE LA-
GUNA.
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
12/2010.
DATA: 28/12/2009.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS AOS
CONVÊNIOS - 2010

OITAVO  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
032/2007
CONVENENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVENIADO: HOSPITAL DE CARIDADE
SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DE LA-
GUNA
ADITIVO DE  VALOR: R$ 90.000,00
DATA: 04/01/2010.

EXTRATOS DOS CONVÊNIOS - 2009

CONVÊNIO Nº 027/09
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONVENENTE: HOPISTAL DE CARIDADE
SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DE LA-
GUNA.
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende o auxílio financeiro a CONVE-
NENTE para a aquisição de medicamentos e
materiais médico hospitalares.
VIGÊNCIA: início em 08/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).
DATA: 08/12/2009

CONVÊNIO Nº 028/09
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
– FIA.
CONVENENTE: HOSPITAL DE CARIDADE
SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DE LA-
GUNA.
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação financeira para
custear as despesas da CONVENENTE proveni-
ente do “PROJETO PARA FINANCIAMENTO
DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E
CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA A GESTANTES,
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO HOSPITAL
DE LAGUNA” visando garantir as atividades
desenvolvidas pelo CONVENENTE.
VIGÊNCIA: início em 08/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 139.326,48 (cento e trinta

Convênios
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e nove mil trezentos e vinte e seis reais e
quarenta e oito centavos).
DATA: 14/12/2009

CONVÊNIO Nº 029/09
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE
CULTURA.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE HOTÉIS,
BARES E RESTAURANTES DE LAGUNA
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação técnica - financeira
entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE para a
realização do “LAGUNA REVEILLON 2010”.
VIGÊNCIA: início em 08/12/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 135.000,00 (cento e trinta
e cinco mil reais).
DATA: 30/12/2009.

EXTRATOS DOS CONVÊNIOS - 2010

CONVÊNIO Nº 001/10
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE
CULTURA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA
PROVIDÊNCIA ASILO SANTA ISABEL.
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação técnica entre a
CONCEDENTE e a CONVENENTE visando a
“FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE RESTAURAÇÃO
E REABILITAÇÃO DO PALACETE POLIDORO
SANTIAGO” localizado na Praça Polidoro
Santiago no Bairro Magalhães.
VIGÊNCIA: DE ACORDO COM A EXECUÇÃO
DA OBRA

CONVÊNIO Nº 002/10 RESERVADO
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
BAIRRO PROGRESSO.
OBJETO: Constitui-se objeto deste convênio,
a cooperação técnica- financeira, visando a
execução de ações comunitárias.
VIGÊNCIA: início em 06/01/09 e seu término
em 31/12/09
VALOR TOTAL: R$ 79.800,00 (setenta e nove
mil e oitocentos reais).

CONVÊNIO Nº 003/10
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE
TURISMO
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE SURF DE
LAGUNA.
OBJETO: O objeto do presente convênio com-
preende a cooperação financeira para custear
as despesas provenientes dos atos oficiais de
promoção do Esporte e Turismo da CONCE-
DENTE, em razão do Campeonato “VIDA
MARINHA CHALLENGE DE SURF E O PRÉ-
CARNAVAL DE PRAIA DO BLOCO DA
PRACINHA”,a ser realizado no dia 23 de
Janeiro, na Praia do Mar Grosso.
VIGÊNCIA: início em 18/01/10 e seu término
em 18/03/10
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais).

CONVÊNIO Nº 004/10
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE
TURISMO
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE HOTÉIS,
BARES E RESTAURANTES DE LAGUNA.
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação técnica - financeira
entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE para a
realização do “WQS – FAROL DE SANTA
MARTA PRO 2010”,
VIGÊNCIA: início em 19/01/10 e seu término
em 31/12/10
VALOR TOTAL: R$ 50.500,00 (cinquenta mil
e quinhentos reais).
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Diário Oficial

EDITAL Nº 001/2010
(Sec. de Administração)
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